
 

 
 
 

 

Informativo Setorial Contábil (INF-Setcon)  

   

INF-Setcon Nº 053/2020   

   

De: Setorial Contábil da Fiocruz (Setcon)   

   

Para: Financeiros, administradores, diretores e vices das unidades gestoras da Fiocruz 

   

Assunto: Emissão de ordens bancárias nos dias 30 e 31 de dezembro de 2020 

  

A Coordenação Geral de Programação Financeira do Tesouro Nacional informa que publicou no seu site 

planilha contendo as informações sobre emissão de ordens bancárias nos dias 23, 24, 30 e 31 de  dezembro 

de 2020. Logo, pedimos as unidades gestoras que consultem essas informações a fim de ajustarem suas 

respectivas execuções orçamentárias e financeiras e evitem frustrações de pagamentos no fim do ano. As 

informações sobre ordem bancária estão disponíveis no seguinte link: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-

br/siafi/servicos/ordens-bancarias/manual-ordem-bancaria 

  

Segue abaixo mensagem COMUNICA 2020/0780581 

  
MENSAGEM: 2020/0780581  

UG EMISSORA: 170500 ‐ COORDENACAO‐GERAL DE PROGRAMACAO FINANCEIRA  

Por: STEPHANO LEITE DOS SANTOS   Data Emissão: 29/12/2020    Hora Emissão: 14:07  

ASSUNTO: ORDENS BANCÁRIAS ‐ EMISSÃO DIAS 23,24,30 E 31 DE DEZEMBRO E GFIP   

SENHORES(AS), BOA TARDE!   

A COORDENAÇÃO‐GERAL DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL ‐ STN INFORMA QUE 

PUBLICOU, NO SITE DO TESOURO NACIONAL, PLANILHA CONTENDO AS INFORMAÇÕES SOBRE EMISSÃO DE ORDENS 

BANCÁRIAS NOS DI AS 23, 24, 30 E 31 DE DEZEMBRO DE 2020. LOGO, PEDIMOS A TODOS QUE CONS SULTEM ESSAS 



INFORMAÇÕES A FIM DE AJUSTAREM SUAS RESPECTIVAS EXECUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS E EVITEM 

FRUSTRAÇÕES DE PAGAMENTOS NO FIM DO ANO. AS INFORMAÇÕES SOBRE ORDEM BANCÁRIA ESTÃO DISPONÍVEIS NO 

SEGUI NTE LINK:HTTPS://WWW.GOV.BR/TESOURONACIONAL/PT‐BR/SIAFI/SERVICOS/ORDE NS‐BANCARIAS/MANUAL‐

ORDEM‐BANCARIA(USAR LETRAS MINÚSCULAS).   

DEVIDO À ROTINA DE ORDENS BANCÁRIAS EM D+0, TODOS OS DOCUMENTOS OB IMPACTARÃO OS LIMITES DE 

PAGAMENTO NO DIA RESPECTIVO DE SUA EMISSÃO. A EMISSÃO DE GFIP NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2020 NÃO SERÁ 

PERMITIDA.   

AS SOLICITAÇÕES DE CANCELAMENTOS DE OB NOS DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 2020 TERÃO SEUS ARQUIVOS 

TRANSMITIDOS AO BANCO DO BRASIL ATÉ AS 12H DO REFERIDO DIA. APÓS ESSE HORÁRIO, OS ARQUIVOS SERÃO 

TRANSMITIDOS NO DIA ÚTIL SEGUINTE. AS REGRAS DE EMISSÃO DE OBTV NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO ESTARÃO 

DISPONÍVEIS NO PORTAL SICONV.   

ATENCIOSAMENTE,   

STN/COFIN/GESFI.  

 

 

  

 

 
  

  
  

 
  
  

 

  

  
  

  


